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Ementa: Suprime o artigo  10  e o parágrafo 
2° e 3° do artigo 27 da Resolução  109/08. 

 
 

 

A  Câmara  de  Queimados,   por  seus  representantes  legais, 

aprovou  e eu promulgo  a seguinte  Resolução: 
 
 

 

Artigo  l°  Fica  suprimido   o artigo   10 e o parágrafo segundo  e 

terceiro  do artigo 27 da Resolução  109/08. 
 

 

Artigo   2°  Esta  Resolução    entra  cm  vigor   na  data  de  sua 

publicação. 
 
 

 

Milton Campos Antonio 
Presidente da CMQ 


